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PÁRECER N" 23, DE 2018.

rnorostçÃo, PR(I FITO DIi LEI N" 51, DE 201 U - Concede Revisão Geral anual nos

vencimentos do quadro de pessoal e dos agentes politicos da Câmata NÍurucipal de

Cascavel.

PROPONENTI--: maioria da N{esa Diretora

RELATOR: \iereador Setginhr-, Itibctt o7ll)PL

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL

Patecer da Comissão pela totalidade: [;ar.orável

I - RELA.TORIO

Chegou pata análisc c cmissào de parecer desta Comissâo o Projeto de Lei n" 51, cle 2018

dc autotia dos Veteadores quc compôem a N{esa Diretota, concedendo revisão geral anual nos

vencimentos do quadro de pessoal da Câmara N{urucipal de Cascavel.

II - VOTO DO RELÂTOR

Com basc no art. 37, IV do Itegrmento Interno desta Casa dc Lcis, passo a Relattr a

presentc proposiçào, que cumprindo os prâzos regimentais, expressu mcu voto, para análise e

dclibcrrçâo dos demais membros dcsta (j<imissào.

A Comrssâo de Economia, Finanças e Orçamcnto, conforme deÊrne o art. 39 do

Regimento Interflo, tem a incumbência de anaüsar a admissibiLidadc <las proposições que de alguma

forma tagam responsabüdade para o erário púbüco.

Primeiramente, acerca da revisão geral anual dc vcncimentos dos sen-idotes públicos, é

impoÍtântc considerar que a alteraçiio introduzida pela Emenda Constitucional n" 19, de 4 de ir.rnhn clc

1998, ao artrgo 37, inciso X, da Ct>nstiruição Federal, asseguta a todos os sen'idores públicos civis o

direito a " revisào geral anual, semptc na mesmâ data e sem distinção de ínüces..."
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Â N{esa Diretora desta Casa de Leis apenas cumpre mandamentos constitucionais quanto a

reposiçào inflacionátia do poder aquisitivo da moeda a seus scrvidotes e neste âno â seus âgcntes

políucos.

Cumprindo ao que determina a Constituiçào Federal o índice aptesentado pcla Poder

Legrslaúvo N{unicipal é o mesmo ptoposto pelo Chefe do Poder Executivo N{unicipal âos seus

servidorcs e também aos seus agentes políticos, que é de 1,70% (um inteiro e setenta déc.imo por

ccnto).

-\ NÍesa Dúctora aprcscnta ânexo ao proiero de lei dijmonstradvo sobre o impacto

orçamentário e hnanccito acerca de do aumento de despesa, bem como a declatação de otdcnador de

despesa, dcclarando sobre a compatibüdade c adequação com as leis orçamcntárias vigeÍrtes, âtendendo

assim os arugos 16 e 17 da Lei Complcmentff n" 101, de 2000.

Posto isto, como Relator, entendo que o Ptojeto de Lci n" 51, de 2018, no que cabe a esta

comissão analisar, nâo possü nenhum rmpedimento de ordem orçamentária e financeira, o que opincr

pclo Parecer Fal'orár'el â suâ üamitação.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que dctermina o art. 39 do Regrmento Interno da Câmata lvÍunicipal, os

Vereadores membros da Comrssão de Economia, I'inanças e Orçamento, acompanham o voto do

Eminente Relator, c manifestam-se pelo Parccer l:avorável à tramitação do Ptojeto de Lei n'51, de

2018.

E o Pateccr- Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento
Em 7 de maio de 2018
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